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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

AVISO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Canto do Buriti, estado do Piauí, por meio de 

seu(a) Agente de Contratação, sediada na Praça Santana, nº 517, Centro, Canto do Buriti - PI, 

realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente, no que couber, as  disposições da Lei 

Complementar 123/2006, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Aviso. 

 

Cadastramento das propostas e documentação: Até as 07h59min de 27/02/2026. 

Data da sessão: 27/02/2026. 

Link: http://www.licitacantodoburiti.com.br /.   

Fase de Lances: 27/02/2026 - 08h00min as 15h00min. 

 

Esta dispensa utiliza-se do Portal Eletrônico de licitações: 

http://www.licitacantodoburiti.com.br /. As informações e os procedimentos desta Dispensa 

Eletrônica serão executados pelo Setor de Licitações, nesta Prefeitura, no Endereço Praça 

Santana, 517-Centro - CEP-64.890-000 -Canto do Buriti - PI. 

1.OBJETO 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

BRINQUEDOS PARA A CRECHE PADRÃO FNDE DO MUNICÍPIO.  

 

2.FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA 

2.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos em até 24h úteis antes do início da 

disputa, preferencialmente pelo e-mail: licitacao.cpl.cdb@gmail.com. 

3.DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

3.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica do Portal de Compras de Canto do Buriti-PI; 

3.2. Os participantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização. 

3.3. O participante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal de Compras, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.4. O ingresso do participante na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, com o valor global.  

3.5. O participante interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o encerramento do procedimento. 

4.DAS PROPOSTAS 

4.1.A proposta deverá conter a indicação do VALOR TOTAL DA PROPOSTA e ainda: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado(s) da data de 

apresentação das propostas. Na falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado 

nesta alínea; 

b) O(s) preço(s) do valor unitário e total do item deve(m) ser cotado(s) em moeda nacional, 

em algarismo e por extenso, com centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. Caso seja apresentado preço com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, o(a) 

Comprador(a)(a) considerará apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais, sem qualquer tipo 

de arredondamento; 

c) A proposta deverá ser formulada conforme constante na planilha orçamentária Anexa, 

especificando o número do processo de compras que consta no Edital; 

d) Especificação clara, completa e detalhada, conforme definido na planilha orçamentária 

Anexa; 

e) A proposta deverá conter assinatura eletrônica da empresa ou do representante legal e 

deverá está anexada à documentação de habilitação da participante. 

4.2. A documentação necessária à participação na presente Dispensa Eletrônica, 

compreendendo os documentos referentes à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente; 

4.3. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado no cadastro da 

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 

efetivamente vai fornecer o objeto da presente Dispensa Eletrônica; 

4.4. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

4.5. A apresentação da proposta vinculará a empresa ao cumprimento de todas as condições 

e obrigações inerentes ao processo; 

4.6. A participação no processo importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 

empresas proponentes às condições deste edital. 

4.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

4.8. Deverá ser apresentado a composição descriminada dos preços individuais dos 

itens/serviços, sob pena de inabilitação. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. A empresa declarada vencedora deverá enviar a documentação de habilitação e a proposta 

atualizada em até 2 (duas) horas depois de solicitado pelo comprador via sistema. Os referidos 

documentos deverão estar dentro de seu prazo de validade ou expedidos no máximo com 

antecedência de 90 (noventa) dias;  

5.2. A administração realizará verificação de autenticidade da documentação enviada; 

5.3. DOCUMENTAÇÃO 

Conforme o item DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO constante no Termo de 

referência. 

 

5.4. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação; 

6.2. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se a empresa desatender às exigências 

de habilitação, a Administração examinará a proposta subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 

etapa o Comprador(a) poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor; 

6.3. Para esta Dispensa Eletrônica a classificação se dará pela ordem crescente dos preços 

propostos. 

7.DOS RECURSOS 

7.1. Ao final da fase de disputa, a empresa que desejar recorrer contra decisões do comprador(a) 

poderá fazê-lo, no prazo de 15 (quinze) minutos, manifestando sua intenção de recorrer quando 

lhe será concedido prazo de até 01 (um) dia útil para apresentação das razões. Os interessados 

ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente; 

7.2. A intenção de recurso deverá ser realizada através da plataforma eletrônica através do “chat 

de mensagens”; 

7.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

7.4. O encaminhamento das razões e contrarrazões de recursos poderão ser realizados através do 

endereço eletrônico na Internet http://www.licitacantodoburiti.com.br /; 

7.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo estipulado 

neste edital e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela empresa; 

7.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pela empresa; 

7.7. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação não terão efeito suspensivo; 

7.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente dispensa eletrônica correrão por conta da(s) seguinte(s)  

FUNDEB, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, FPM, ICMS E 

OUTROS 

Elemento de despesa 33.90.30 – Material de 

consumo; e 44.90.52 – Equipamentos e material 

permanente. 

 

9.DOS RECURSOS 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal devidamente 
atestada pela Secretaria solicitante no setor de Contabilidade da Secretaria de Fazenda, após 
conferência de todos os responsáveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas 

e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 

regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela Administração, por ocasião a empresa 

deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais, a Dívida Ativa da União e Seguridade Social, a Certidão Débitos Trabalhistas (CNDT) 

e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, dentro de seus períodos de validade. 
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9.3. O pagamento será liberado, definitivamente, pela Secretaria Requisitante após a conferência 

do setor solicitante que verificará a compatibilidade do(s) produto (s) ofertado(s) com o(s) produto 

(s) licitado(s); 

9.4. A Nota Fiscal de fornecimento do objeto em questão deverá ser obrigatoriamente eletrônica; 

9.5. Em caso de necessidade de providências por parte da empresa vencedora, os prazos de 

pagamento serão suspensos e considerados a entrega do(s) produto(s) em atraso, sujeitando-a a 

aplicação de multa e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na legislação e neste edital. 

10.PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução total da obrigação objeto da aquisição será aplicada multa equivalente a 

20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Serviço. 

10.2. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor da Autorização de Serviço. 

10.3. O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 0,5% (cinco 

décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de atraso, até o 15° 

(décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada inexecução total ou parcial do 

ajuste, conforme o momento da autorização de fornecimento. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A empresa é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da empresa que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a anulação da Autorização 

de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

11.2 Fica assegurado a Prefeitura o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente procedimento, dando ciência as participantes, 

na forma da legislação vigente, poderão ainda, sem que caiba aos participantes qualquer 

reclamação ou indenização, ser:  

a) Adiada a data de cadastramento de propostas; 

b) Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
11.3. Poderão ser solicitado(s) à(s) empresa(s) vencedora(s) catálogo(s) do(s) item(ns) para 

análise mais aprofundada, e ainda poderá(ão) ser submetido(s) a secretaria solicitante para a 

devida aprovação;  
11.4. É facultado ao Comprador(a)(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase do 
processo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

11.5. As empresas intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Comprador(a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 
11.6. As normas que disciplinam este Processo serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 
11.7. As empresas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo; 
11.8. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar ou anular a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar 
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado da autoridade 

competente; 
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11.9. As empresas não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do 

procedimento. 

11.10 Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

 

 

Canto do Buriti-PI, 23 de fevereiro 2026. 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de brinquedos, destinados ao 

atendimento das crianças matriculadas na Creche do Município de Canto do Buriti-PI, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID V. UNIT. R$  

1 BAMBÔLE UND 60 7,35 

2 BOLICHE C/6 PINOS + 2 BOLAS PCT 34 110,00 

3 
BOLAS DE PISCINA COLORIDAS C/100 

UND 
PCT 15 

99,00 

4 

JOGOS DE ENCAIXE BLOCOS 

PEDAGÓGICO DE MONTAR 60 PÇS 

GRANDES 

CX 30 

172,70 

5 
CAIXA TÁTIL BRINQUEDO INFANTIL 

SENSORIAL BEBÊ 24 PÇS 
CX 20 

145,20 

6 BLOCOS DE MONTAR GRANDE C/77 PÇS PCT 30 114,40 

7 
CAIXA TÁTIL COM TEXTURAS 

DIFERENTES C/24 PÇS 
CX 30 

140,80 

8 TAPETE SENSORIAL 12 TEXTURAS  UND 20 444,40 

9 
LABIRINTO 3D BOLINHA PARA DESAFIO 

MENTAL 
UND 30 

79,20 

10 
JOGO DE TABULEIRO COM BOLINHAS 

COLORIDAS 
UND 30 

96,80 

11 LESMA SENSORIAL UND 30 66,00 

12 TAMBORZINHO MUSICAL UND 20 66,00 

13 
QUEBRA-CABEÇA INFANTIL 3D DE 

MADEIRA - ALFABETO 26 PÇS 
UND 20 

79,20 

14 BLOCOS DE MONTAR - POTE C/56 PÇS UND 30 121,31 

15 GIRO MÁGICO INFANTIL C/8 PÇS UND 20 77,22 

16 
TABULEIRO ALFABETO + NÚMERO DE 

MADEIRA 3D 
UND 20 

66,00 

17 
ENCAIXE DE BLOCOS VERTICAL C/25 

PÇS 
UND 60 

92,40 

18 
BRINQUEDO DIDÁTICO DE MADEIRA 

FORMAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS 
UND 30 

81,40 

19 
QUEBRA CABEÇA ALFABETO 

ILUSTRADO 26 PÇS 
UND 20 

44,00 

20 
ALFABETO SILÁBICOS EM MDF C/150 

PÇS 
UND 20 

132,00 

21 
TAPETE ALFANUMÉRICO EVA 

COLORIDO 28X28CM C/36 PÇS 
UND 15 

220,00 

22 TAPETE NUMÉRICO EM EVA UND 15 88,00 
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EMBORRACHADO 29X29 C/10 PÇS 

23 
TAPETE DAS VOGAIS EM EVA 

EMBORRACHADO 28X28X5 C/6 PÇS 
UND 15 

66,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.3. A aquisição dos itens ocorrerá sempre sob demanda e necessidade, devendo a empresa 

responsável está ciente que deverá obrigatoriamente apresentar todo o serviço proposto em sua 

proposta comercial. 

 

1.4. A entrega dos itens será realizada na sede da contratante. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A educação infantil constitui etapa essencial do desenvolvimento humano, especialmente na 

faixa etária de 0 a 5 anos, período em que a criança estrutura habilidades cognitivas, motoras, 

socioemocionais e linguísticas. 

2.2 O brincar não se revela mero entretenimento, mas instrumento pedagógico indispensável ao 

processo de ensino-aprendizagem, em consonância com as diretrizes da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e com os princípios da educação infantil previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

A aquisição dos brinquedos visa: 

• Promover o desenvolvimento psicomotor, cognitivo e social das crianças; 

• Estimular a criatividade, a coordenação motora e a interação coletiva; 

• Proporcionar ambiente lúdico seguro e adequado às práticas pedagógicas; 

• Substituir brinquedos desgastados pelo uso contínuo; 

• Adequar os espaços físicos da creche às exigências pedagógicas e de segurança. 

A ausência de materiais adequados compromete a qualidade do ensino ofertado e o cumprimento 

das diretrizes educacionais aplicáveis à educação infantil. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.1.1. O objeto da contratação está previsto no planejamento dessa secretaria, conforme consta 

nas informações básicas deste Termo de Referência. 

 

3.2. ENQUADRAMENTO COMO BENS COMUNS 

3.2.1. Tratam-se itens comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XLIII, do artigo 6° 

da Lei n° 14.133/2021. 
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3.3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

3.3.1. A licitação será realizada em um único item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu interesse. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do 

Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

       

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em 

especial: o princípio da eficiência e da eficácia.; 

 

5.2 Da Subcontratação 

5.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.5 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021, pelas razões constantes no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de 

Referência. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Regime de execução: menor por preço por item. 

6.2. O prazo de fornecimento dos itens será de 12 (doze) meses, com início após a assinatura do 

contrato, na forma que se segue: 

6.3. O fornecimento dos itens deverá ser realizado no endereço disponibilizado pela Secretaria 

Municipal de Canto do Buriti-PI, sendo de obrigação da contratante informar ao contratado o 

local com no mínimo 05 dias de antecedência. 

6.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo: 

 

6.4.1. indicação da unidade escolar que se encontra o equipamento a ser realizado o serviço; 

6.4.2. avaliação prévia do equipamento por parte da contratada, com a indicação da solução; e 

6.4.3. emissão da Ordem de Fornecimento por parte da contratante. 

 

7. DO CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

7.2. O recebimento provisório dos itens não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

7.3. A atestação final de conformidade dos itens/serviços cabe à Secretaria Municipal de 

Educação; 

7.4. Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 

Referência ou apresentarem vício, serão recusados parcial ou totalmente, conforme o caso, 

mediante Termo de Recusa, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-los no prazo de 15 

(Quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob 

pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 
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7.5. Somente após a verificação do enquadramento dos serviços com as especificações definidas 

neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da 

conformidade com as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, 

atestando no documento de cobrança, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de 

quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.6. Será recusado os itens executados em desacordo com este Termo de Referência; 

7.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela execução 

dos serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização; 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8.6. Fiscalização 

8.6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

8.6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

8.6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  

8.6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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8.6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

8.6.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 

8.7. Gestor do Contrato 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

8.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

8.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 
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9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos itens fornecidos, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 

aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9.3.3. O pagamento será efetuado no prazo citado acima, após assinatura do ateste que formalizar 

o aceite definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva 

Ordem de Serviço/fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal: 

9.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);  

9.3.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.3.3.4. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado. 

9.3.4. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos 

licitados. 

9.3.5. O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

9.3.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a   

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

9.3.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 

atualização monetária. 

9.3.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 

9.3.9. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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10.3.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 

do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.3.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação 

da: 

 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
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g.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação 

da: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 

h.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

i)  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

10.3.1.3 Habilitação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão 

ou caso não possua, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 

 

10.3.1.4 Qualificação Técnica. 

b) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante executou/forneceu ou executa serviços ou entregou bens compatíveis com o objeto deste 

Pregão. O(s) Atestado(s) de Capacidade deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 

nome completo e cargo/função. 

c) Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá 

abrir diligência para a verificação das informações dele constante. 

Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis 

no sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a 

fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

d) É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter executado os serviços a 

contento. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento 

da proposta possa aferir efetivamente a eficiência da empresa para a execução do objeto de 

maneiro satisfatória. 

e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

f) Caso a Administração achar necessário, poderá solicitar todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, como cópia do contrato que deu suporte à 

contratação ou cópia nota fiscal, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

g) Junto a proposta financeira a empresa deverá juntar proposta com a composição de todos 

os custos inerentes ao orçamento apresentado, sob pena de desclassificação. 

 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 64.078,70 (sessenta e quatro mil, setenta e 

oito reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo a este termo 

de referência. 
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12. DAS SANÇÕES 

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 

0,5% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

12.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico 

da Prefeitura Municipal de Canto do Buriti.  

12.16. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade 

de sua responsabilização na esfera judicial.  

As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do 

parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSO: 
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A despesa decorrente do objeto desta contratação correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: Recursos FUNDEB, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUSTEIO, 

FPM, ICMS E OUTROS. 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 

 

Canto do Buriti (PI), 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 

ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

                                            licitacao.cpl.cdb@gmail.com 

Praça Santana, 517-Centro - CEP-64.890-000 -Canto do Buriti - PI. 

CNPJ nº 06.554.042/0001-50 

 

AUTORIZO 
 
Assunto: Autorização para contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PARA A CRECHE PADRÃO FNDE DO MUNICÍPIO. 
 
Trata-se de Memorando advindo da SQUEDOS PARA A CRECHE PADRÃO FNDE DO 
MUNICÍPIO.  
 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.  
 
Desta forma, em obediência à instrução regular do processo, somos favoráveis a 
contratação do objeto ora pretendido, na forma lei, bem como demais ações necessárias 
ao prosseguimento do fluxo processual. 
 

Canto do Buriti (PI), 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Marcus Fellípe Nunes Alves 
Prefeito Municipal 

 


